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DECRETO NQ 81/93 

SÚMULA:- Dispõe sobre o recesso funcional, 

na forma que especifica: - ......... ,.., _ 
fUJUCílGO P.O JGln:a DO rovo 
N. º 3:9..?. EM. Ot / O °1../ C/_3_ 

/J f lsoM 
. FUNCIONÁRIO. -- 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefei 

to Municipal de Sarandi, Estado ' 
, 

do Parana, no uso de suas atribui 

çÕes legais, 

D E CRETA: ------- 
Art. lQ - Fica decretado recesso funcional 

nas repartições pÚblicas municipais, no dia 06 de setembro ' 

do corrente ano, tendo em vista as comemorações alusivas à , 
Semana da Patria, sendo considerado Ponto Facultativo ao Co- , , 
mercio, Industria e Prestadores de Serviços em geral. 

Parágrafo Único - Os serviços considerados 

essenciais, funcionarão de acordo com as necessidades. 

Art. zç - Revogadas as disposições em con- 
" . , .. traria, este Decreto entrara em vigor na data de sua public~ 

,., 
çao. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de setembro de 1993. 
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